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MODIFICA TEXTO DO CAPUT DO
ARTIGO 13, DA LEI ORGÂNICA DO
MUNICÍPIO, SUPRIMINDO O RECESSO
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Art. 1º - O caput do artigo 13 da Lei Orgânica do Município passa a o

viger com a seguinte redação: a

Artigo 13 — A Câmara Municipal reunir-se-á 5
anualmente na sede do Município, de 1º de fevereiro É

a 15 de dezembro. »
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Art/2º - As despesas decorrentes da execução da presente Emenda Ê
correrão” por conta das dotações orçamentárias vigentes, suplementadas se r

Art. 3º - Esta Emenda à Lei Orgânica entra em vigor na data de sua  *
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